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F R E F E I T U R A D O M u N I C: f P I O i:J é .:, i~ ·"'- H A C:· ,_j /'.. 'I r, 

bEl NA 2,ê55 
O. 07 dll Oez•bl'a dll 1.973 

~ispõa sobre eberture de Crédito 
Aaic1énal SuplEIIIIIntar e dli cu

traa pi"'OIidência::J.-

O PREFEITO 00 WNIC!PIO DE AHAiWJJAAA, Estado de São 

P&llo, no ueo dU atril:llic;ÕIIs que lhe eio cOf'lferidiUI por lei 1 e de !ICÔrdo -

cCII o que decntG.I e c&.ana lll{lni.ci~, • saaaio ordinária de 06 da De~embro 

de 1.9?5, PI'IIIL!lga a eeguinte lei:-

Arti go 11 - F ice o E:x11111t1 v o "'-l nid. pal. !IIJ to ri zlldo a 
llbrir.,. oNdito no valor de CRI UI.ODO,OO (quinze 11111 cn~zeiros), 8Uplem

tar ao Cr6dlto Adloillftlll Eepectel, aberto pt~le Lei t.Unic1pal na 2.248, da 9 

de r1011-.bro de 19?6, creetinedo a atender deepeees c:an IDt&D.Ação d8 Obrlls na 

EeÜdio a-nte de L~ ta "Luiz Bento Pal•one", conforM classificação abaixo. 

mn & IM pESPEBA- CA!EOORIA R?"rrCA 

~ - O? - Oepe.rl:-.nto de Etl.lcaçio, ~1turs, SIIÚde e Pranoçio Social 

I!IOADE O!SCP+!ENIARIA - O? .UI - Seção de Ecl.lcação Fiaica e Desportos 

.Ç ~ g 1. .flJ2 § EII'ECIFICS1.o VJlLOR 
4 O O O DESPESAS DE CAPIT Pf.. 
4 1 O O INVESTlliENI'OS 
4 1 1 O Oblws Públic:ee 15.000,00 

P~A QE Tf!ASotoblil - !M5SIFICAC!O AJNCIONI'f.. ff()GIWAATlCA 
Flt4C. ~ SU&-PIIJGR, Pfl)J,AT. ESPECIJ"'CACllo -- -08 Ecl.lcaç ao a Cultura 
08 ll6 Educação Fisica e Desportos 
oe 4S 224 DesportoS Amlldor 
08 46 2241 034 Obras no Estádio Dente de 

Lei ta "Luiz Sento Pall.l'no
ne" 

VN..OA -

15.000,00 

Artigo 28 - O crédito -..torlz!!ldo no artigo anterior 

será coberto CQII os rtiOUrsos provenientes da enJlaçâo parcial de dotação o! 

c;-nt6rie vigente 11 llbeixo especificada: 

t;\TUflEZA DA DESPESA • GATEOOAIA EOOrâ1ICA 
OFGIIo - 08 - Oaparl;1111anto de Obres a Senoiços Públicos - -UMIDADE OfÇAL!ENTARlA - 08,23 - Seçao de l'erq..~as e Jardine 

!; ~ _e 1. ,1! Q. ,2 ESFECIFICAÇI(o ·~ 
4 O C O DESPesAS DE CAPITAL 

4 1 O O IMIEET:WENTOO 
4 1 1 O OBRAS 1'11El.Iekl 15.000 00 ··--=-l-
PfW!W,!A DE TAA8tL,tP • g..e§SIFIC!\Ç1.D FUNCION!>L P!J!GfftviATICA 

• 
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RJNC. PIIJG, SUB-PROG, PROJ .AT, -- ESPECIFICACIID 
10 
10 60 

10 
10 

60 
60 
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HAIIIT ,>,çÃO E U Aa.wici/.10 

SERVIÇOS DE UTn.IDAOE 
f'llll..ICA 

PAftlJt.:i F .;Af'OU~ 
Conatruçio a Ampli3 
çiio de Preç ss Públt 
cas 15.000,00 ...... =··~ 

Artigo 31 - Este lei entl'J'<Í an vigor na data da 5.1a 
publicação, ravogadlla ae disposições an contrário,-

PREFEinJAA 00 MUNIC!PIO DE ARAAAtliARA, !ICS 07 (seta) de JezBnbro de 1,976 -
(llil, ncw~os • aatenta e aeis) .-
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cl,pOOit.OO Llf.DINA 
-Pral'e:l. to M.micipal-

F\Jblicadll na Oepsrternanto dll Pdnin1atreção ~un1cipal, na ctata suçr-a,-

OVÍ'ów' Oélr~KINl. 
-Diretor dll Adninistroção-

Ragistnsda às fls. nGs, 202? e 228 1 do livro competente n~ 12.
PflJCESSO NR 2,019/?5 - jrc/ 
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